INDICAÇÃO Nº 1202/2025


INDICO A CONTRATAÇÃO DE MÉDICO NEUROCIRURGIÃO PARA ATENDER NO MUNICÍPIO DE SORRISO–MT.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal Governo, à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade de contratação de médico neurocirurgião para atender no Município de Sorriso– MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que Sorriso é reconhecida nacionalmente como a Capital do Agronegócio, município pujante, economicamente forte, com alta capacidade de investimento público e com população crescente que demanda serviços de saúde compatíveis com sua grandeza;

Considerando que, apesar do porte econômico e populacional, o município não dispõe de neurocirurgião atendendo regularmente, e os pacientes são regulados pelo Estado para atendimentos em Sinop e Cuiabá, resultando em filas de espera de mais de anos e sem contar o desgaste com viagens para deslocamento para as cidades buscando esse tipo de atendimento, riscos esse tanto para os pacientes e sobrecarga para as famílias;

Considerando que inúmeros munícipes aguardam há mais de um ano por consultas e avaliações neurocirúrgicas na regulação estadual, situação que agrava quadros clínicos, atrasa diagnósticos e compromete a continuidade do tratamento;

Considerando que patologias neurocirúrgicas exigem atendimento especializado, imediato e regular, não sendo admissível que cidadãos de Sorriso, cidade com uma das maiores arrecadações per capita de Mato Grosso, permaneçam desassistidos à espera de vagas em outros municípios;

Considerando que a presença de um neurocirurgião em Sorriso aumentará a resolutividade da rede municipal de saúde, reduzirá encaminhamentos, diminuirá gastos com transporte sanitário e garantirá maior segurança clínica aos pacientes e aos profissionais.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de novembro de 2025.

[bookmark: _GoBack]
PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB

